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RISCA GRANDE, LDA
MONTE NOVO DE FONTE CORCHO, APT 89

7830-909 Serpa (Beja)

Portugal

C181025004 - AZEITE V.E. DEMETER/BIOSUISSE 

ORGANIC 25/26

500 ml vidrio desembalado, 2 unidades

27/10/2025

21/10/2025 22/10/2025

24/10/2025

Data de recepção:

Data emissão informe:

Data começo análise:

Data análise final: Requerente:

Descrição:

Amostra de referência

Tipo de embalagem:

Analisado de acordo com:

(informação fornecida

pelo cliente)

AZEITE VIRGEM EXTRA

Azeite em recipiente fechado com tampa inviolável

Os resultados analíticos

Testes/Teste LimiteUnidadesRequerente Técnica analítica Método de ensaio

Avaliacão organoléptica

0,0Mediana do defeito COI/T.20/Doc. n.º 15. Rev. 11Analise sensorial

5,0Mediana do frutado COI/T.20/Doc. n.º 15. Rev. 11Analise sensorial

Azeite Virgem ExtraClassificação do panel test COI/T.20/Doc. n.º 15. Rev. 11Analise sensorial

< 0,14  ≤ 0,80Acidez (Método a frio) COI/T.20/Doc. n.º 34. Rev. 1Volumetria% oledic acid

3,2  ±0,6  ≤ 20,0Indice de Peróxidos COI/T.20/Doc. n.º 35. Rev. 1Volumetriameq O₂/Kg

Espectrofotometria no ultravioleta

 ≤ 2,501,68  ±0,20K232 COI/T.20/Doc. n.º 19. Rev. 5Espectrofotometria

 ≤ 0,220,15  ±0,02K270 COI/T.20/Doc. n.º 19. Rev. 5Espectrofotometria

 ≤ 0,01< 0,00Delta-K COI/T.20/Doc. n.º 19. Rev. 5Espectrofotometria

< 32  ≤ 150Ceras  (C42+C44+C46) COI/T.20/Doc. n.º 28. Rev. 4 

Método A

Cromatografía em fase 

gasosa

mg/Kg

541  ±38Compostos fenólicos P.I. LAB-IT 157 baseado em 

COI/T.20/Doc. n.º 29. Rev.2

Cromatografia liquidamg/Kg
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Fotos de produtos

Documento assinado digitalmente por

Macarena Díaz Ramos

Esses resultados correspondem apenas à amostra analisada.

Este relatório não deve ser reproduzido sem a permissão por escrito do laboratório de testes, ele só será válido se aparecer na assinatura original.

Laboratório certificado AENOR para UNE-EN ISO 9001:2015/A1:2024 número do certificado: ER-0331/2024.

A incerteza estimada, nos métodos quantitativos, encontra-se ao lado do resultado do teste com sinal ±, para um nível de confiança de 95% (k = 2), expresso em valor absoluto. Caso não seja indicado no 

relatório, é estimado e disponibilizado ao cliente que o solicitar.

Laboratorio Agroalimentario Industrial S.L. está de acordo com a legislação sobre proteção de dados, de acordo com as disposições da Lei 3/2018 de 5 de dezembro.

Laboratorio Agroalimentario Industrial S.L. (Indlab) não tem qualquer responsabilidade pela denominação feita pelo cliente da amostra enviada, nem por toda a informação que aparece no campo `Ref. 

amostra (informação fornecida pelo cliente)´ na página 1 do relatório e esta informação não é coberta pelo credenciamento.

P.I. = Procedimento interno.

A descrição no cabeçalho do relatório na página 1 refere-se à descrição do laboratório laboratorial que realiza a amostra recebida, da qual é responsável.

Este boletim informativo é válido apenas no suporte de equipe. Toda reprodução em papel é considerada uma cópia.

Os resultados da análise são expressos sem correção.

Os limites são estabelecidos de acordo com o Anexo I do Regulamento Delegado (UE) 2022/2104 de 29 de Julho e modificações subsequentes, Real Decreto 351/2025 de 30 de abril e modificações 

subsequentes, Regulamento (CE) N.o 333/2007 de 28 de março e modificações subsequentes, Regulamento (UE) 2023/915 de 25 de abril e modificações subsequentes e COI/T.15/NC N.o 3.

A classificação da avaliação organoléptica foi realizada de acordo com as características descritas no Regulamento Delegado (UE) 2022/2104 de 29 de Julho e modificações subsequentes.

Clique neste texto para verificar os Limites Máximos de Resíduos de pesticidas de acordo com Regulamento (CE) 396/2005 e modificações subsequentes.

O resultado para `Hidrocarbonetos aromáticos policíclicos ´ é corrigido para recuperação na validação de acordo com a gama e está disponível para o cliente a pedido.

As análises acreditadas foram efectuadas ao abrigo do âmbito do ENAC n.º 1089/LE2141. Os comentários e avaliações estão fora deste âmbito.
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https://ec.europa.eu/food/plant/pesticides/eu-pesticides-database/start/screen/mrls
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